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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0002833-21.2025.8.26.0032/SP
Assunto: Prestação de serviços
EXEQUENTE: CTE - CENTRO DE TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA
EXECUTADO: VANESSA PEREIRA GRIGOLIN

EDITAL Nº 610010244640

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS
INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU VANESSA PEREIRA GRIGOLIN, CPF/CNPJ
21769924825, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL**, movida por CTE - CENTRO DE TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA,
representado por ELISANGELA ZANURÇO, processo de nº 0002833-21.2025.8.26.0032/SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara do Juizado Especial Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Antonio Fernando Sanches Batagelo , na forma da Lei, aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos
supramencionados, e que foi designada venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir:

DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, através do portal site
www.sublimeleiloes.com.br onde o usuário terá acesso à descrição detalhada do bem a ser
apregoado.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (UM) TELEVISOR SMART TV, marca LG, 42 polegadas, em bom estado de
conservação e funcionamento.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 828,24, atualizado até maio/26.
Local do bem: Rua Vereador Antônio Ricardo de Camargo Filho, 40, Centro, Piacatu – SP, 16230-093.

DO LEILÃO - O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do portal
www.sublimeleiloes.com.br. 1º LEILÃO em 30/06/2026 a partir das 09:00 horas com encerramento
às 14:30 horas em 03/07/2026; correspondente à avaliação atualizada. Caso não haja lance, seguirá
sem interrupção para o: 2º LEILÃO que se encerrará em 24/07/2026 a partir das 14:30 horas,
correspondente à 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada, que deverá ser efetuado
diretamente no sistema gestor.

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM  - O valor mínimo para a venda do bem apregoado será, no
primeiro pregão, o valor da avaliação judicial atualizada; em segundo pregão, pelo maior lance
ofertado, a partir de 50% do valor da avaliação atualizado. A arrematação será feita mediante
pagamento imediato do preço pelo arrematante. Alternativamente, será ainda admitido pagamento
parcelado a ser analisado em proposta por escrito, mediante pagamento de 25% do valor do lance à
vista (art. 895 do CPC).

DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela rede Internet, através do portal PORTAL:
SUBLIME LEILÕES, site www.sublimeleiloes.com.br. LEILOEIRO: LIDIANICY XAVIER DE LIMA ALVES -
JUCESP 1274.

CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do
Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias simples dos seguintes
documentos: I - Pessoa Física: RG e CPF ou CNH, comprovante de endereço e certidão de casamento
+ RG e CPF ou CNH do cônjuge, se casado for; II - Pessoa Jurídica: Cartão CNPJ, Contrato Social,
comprovante de endereço, documentos pessoais de um dos sócios (RG e CPF ou CNH) e procuração
com firma reconhecida da assinatura, se representado por terceiro, ficando o cadastro sujeito à



conferência de identidade em banco de dados oficiais.

DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaem sobre o bem, de natureza fiscal, ficarão
sub-rogados no respectivo preço da arrematação, conforme o art. 130 § único do CTN, e
entendimento do STJ (AREsp: 1944757 SP 2021/0188321-4, Relator: TEODORO SILVA SANTOS; Data
de Publicação: DJ 24/10/2024). Em pesquisa aos registros eletrônicos armazenados nos Sistemas de
Acompanhamento e Informações Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, até
17/05/2026, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em face do executado. Em consulta
eletrônica ao banco de dados de processos físicos e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, pesquisando-se os termos digitados, até 17/05/2026, NÃO
CONSTA ação trabalhista em tramitação em face do executado. Em consulta eletrônica a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo Tribunal Superior do Trabalho, até 18/05/2026, NÃO
CONSTA no banco nacional de devedores trabalhistas em face do executado. Não há nos autos
informações de que sobre os bens recaiam outros ônus, recursos ou causa pendentes. Os bens serão
vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para o leilão, bem como dívidas
pendentes sobre o bem e não descritas neste edital (art. 18º da Resolução 236/2016 - CNJ). Os
débitos da arrematação correrão por conta do arrematante, inclusive todas as despesas decorrentes
da retirada do bem, impostos, taxas, emolumentos, seguros, embalagens, transporte, frete,
carregamento e descarregamento, são de conta e responsabilidade exclusiva do arrematante (art. 18º
da Resolução 236/2016).

DA COMISSÃO DEVIDA - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do bem. A comissão devida não
está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a
arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante,
deduzidas as despesas incorridas.

DO PAGAMENTO  - A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante
através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do
leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil). A comissão devida ao Leiloeiro será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil
cominado com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). Caso haja
sobra do produto da arrematação, poderá ser solicitada ao MM. Juízo a respectiva dedução, (art. 7º, §
4º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). Em caso de acordo, adjudicação,
remição, suspensão ou cancelamento após a apresentação da minuta de edital de leilão, a comissão
do Leiloeiro permanece devida a título de ressarcimento das despesas (art. 7º, § 3º da Resolução
236/2016 do CNJ. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos
termos do art. 903, § 1º, do CPC, a comissão do leiloeiro será a este devida. Em todos os casos o
pagamento será feito através de guia judicial ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial e o
comprovante deverá ser imediatamente encaminhado para o e-mail: judicial@sublimeleiloes.com.br.
Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do
Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de entrega do bem móvel ou
carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, §1º
do Código de Processo Civil). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará
imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do
Código de Processo Civil). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado
a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à
custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). Conforme dispõem o art. 893 do CPC:
"Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se
propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço
igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de
arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles".

DA ADJUDICAÇÃO - Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela
comissão devida.

CONDIÇÕES DO SISTEMA i) A avaliação será atualizada mensalmente de forma automática pelo
sistema. ii) Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará a
disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar
novos lances (arts. 21 da Resolução 236/2016 CNJ). iii) Durante a alienação, os lanços deverão ser
oferecidos diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a
preservação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lancesremetidos via e-mail (art. 22 da
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Resolução 236/2016 CNJ).

Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao
mesmo os valores pagos e relativos ao preço do bem arrematado e à comissão ao Leiloeiro, deduzidas
as despesas incorridas.

A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos
patronos.

Documento eletrônico assinado por ANTONIO FERNANDO SANCHES BATAGELO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsp.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 610010244640v2 e do código CRC 65684261.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANTONIO FERNANDO SANCHES BATAGELO
Data e Hora: 25/05/2026, às 16:52:23
 

 


